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SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Regulamento de Funcionamento dos Serviços de Saúde de Jundiaí 

do Sul estabelece as normas, rotinas, fluxos de atendimento e responsabilidades 

referentes ao funcionamento da Atenção Primária à Saúde (APS) e da Unidade Mista 

de Saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

Este documento visa garantir organização, transparência e qualidade no 

atendimento aos usuários, além de assegurar condições adequadas de trabalho às 

equipes de saúde, fortalecendo a integração entre os diferentes níveis de atenção. 

 

2. OBJETIVOS 

Objetivo Geral 

Padronizar e regulamentar os serviços e fluxos de atendimento da Atenção Primária e da 

Unidade Mista de Saúde de Jundiaí do Sul, garantindo acessibilidade, integralidade e 

resolutividade das ações. 

Objetivos Específicos 

 Definir horários de funcionamento e critérios de atendimento; 

 Estabelecer normas internas e responsabilidades da equipe; 

 Descrever os serviços ofertados à população; 

 Padronizar rotinas de acolhimento, encaminhamento e urgência; 

 Promover a continuidade e a qualidade do cuidado. 
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3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

O Município de Jundiaí do Sul integra a 19ª Regional de Saúde do Paraná 

(Jacarezinho) e dispõe de: 

 Unidades de Atenção Primária à Saúde (UBS) 

Atendem toda a população adstrita, com foco em ações de promoção, prevenção 

e acompanhamento longitudinal. 

 Unidade Mista de Saúde 

Atua como serviço de urgência e observação 24h, garantindo atendimento 

imediato de casos agudos e suporte aos encaminhamentos para média 

complexidade. 

 

4. SERVIÇOS OFERTADOS 

4.1 Atenção Primária à Saúde (UBS) 

Serviços Disponíveis: 

 Consultas médicas e de enfermagem; 

 Atendimento odontológico; 

 Acolhimento com classificação de risco; 

 Vacinação e sala de curativos; 

 Pré-natal e acompanhamento puerperal; 

 Planejamento familiar e saúde sexual/reprodutiva; 

 Puericultura e acompanhamento do crescimento e desenvolvimento; 

 Hipertensão, diabetes, saúde do idoso e saúde mental; 

 Visitas domiciliares e acompanhamento de acamados; 

 Atendimentos multiprofissionais (psicologia, nutrição, fisioterapia, farmácia); 

 Procedimentos básicos de enfermagem; 

 Grupos educativos e atividades coletivas. 
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Horário de Funcionamento: 

De segunda a sexta-feira, das 7h às 17h, sem interrupção para almoço. 

 

4.2 Unidade Mista de Saúde 

Serviços Disponíveis: 

 Atendimento de urgência e emergência 24h; 

 Observação clínica de curta permanência; 

 Estabilização de pacientes graves para transferência; 

 Administração de medicamentos e hidratação venosa; 

 Realização de exames laboratoriais e testes rápidos; 

 Atendimento de enfermagem e médico plantonista 24h; 

 Pequenos procedimentos ambulatoriais; 

 Apoio diagnóstico (coleta e encaminhamento). 

Horário de Funcionamento: 

Ininterrupto – 24 horas por dia, 7 dias por semana. 
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5. NORMAS GERAIS DE ATENDIMENTO 

1. O atendimento é prestado de forma universal, gratuita e humanizada, 

observando os princípios do SUS. 

2. O acolhimento é a porta de entrada para todos os usuários, com avaliação inicial 

pela equipe de enfermagem. 

3. Os atendimentos seguem critérios de risco e prioridade, conforme protocolos 

do Ministério da Saúde. 

4. O usuário deverá apresentar documento de identificação e cartão SUS. 

5. Situações de urgência/emergência terão atendimento imediato, independente de 

agendamento. 

6. Todos os atendimentos devem ser registrados no e-SUS APS ou prontuário 

físico, conforme a disponibilidade. 

7. É vedada a prestação de atendimento fora do horário de funcionamento da APS, 

exceto em regime de plantão na Unidade Mista. 

 

6. FLUXOS DE ATENDIMENTO 

6.1 Acolhimento e Classificação de Risco 

 Realizado por profissional de enfermagem; 

 Prioriza pacientes conforme critérios clínicos (urgente, preferencial e eletivo). 

6.2 Consultas Eletivas 

 Agendamento presencial ou via ACS; 

 Prioridade a gestantes, crianças, idosos e portadores de doenças crônicas; 

 Acompanhamento contínuo com equipe de referência. 

6.3 Encaminhamentos e Regulação 

 Casos que exigirem especialidades ou exames complexos serão encaminhados 

via CISNORPI / 19ª Regional de Saúde; 



                 SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 
Departamento Municipal de Saúde de Jundiaí do Sul 

Endereço: Rua IX Novembro,343 -  Centro 

 

5 
 

 A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pelo controle e retorno das 

referências. 

6.4 Urgências e Emergências 

 Atendidas diretamente na Unidade Mista 24h; 

 Se necessário, estabilização e regulação hospitalar. 

6.5 Contrarreferência 

 A Unidade Mista e os serviços especializados devem enviar devolutiva à UBS 

de origem, garantindo continuidade do cuidado. 

 

8. HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 
 

Unidade / Serviço Dias da Semana Horário de Atendimento 

Atenção Primária (UBS) Segunda a Sexta 07h às 17h 

Odontologia Segunda a Sexta 07h às 17h 

Farmácia Municipal Segunda a Sexta 07h às 17h 

Unidade Mista Segunda a Domingo 24 horas 

Vacinação Segunda a Sexta 07h às 16h30 

Agendamentos / Regulação Segunda a Sexta 08h às 16h 

Coleta Laboratorial Segunda a Quinta 07h às 09h 

Visitas Domiciliares Segunda a Sexta 13h às 17h 
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9. EQUIPE E RESPONSABILIDADES 
 

Função 
Responsável / 

Cargo 
Atribuições Principais 

Secretário(a) Municipal de Saúde 
Cassia Regina 

Paiva 

Coordenação geral dos serviços e políticas públicas de 

saúde 

Coordenador(a) da APS [Nome] Supervisão técnica das equipes da atenção básica 

Responsável Técnico da Unidade Mista [Nome] Gestão dos plantões, urgências e apoio diagnóstico 

Enfermeiro(a) Responsável [Nome] 
Acolhimento, classificação de risco, supervisão de 

enfermagem 

Médico(a) Clínico [Nome] Atendimento ambulatorial e urgência 

Dentista [Nome] Atendimento odontológico e atividades preventivas 

Farmacêutico(a) [Nome] Dispensação e controle de medicamentos 

Equipe de Enfermagem [Nomes] Apoio assistencial e registro 

ACS / E-multi / Apoio [Nomes] Ações comunitárias e intersetoriais 

 

 9. ROTINAS ADMINISTRATIVAS 

 Controle de ponto e registro diário das equipes; 

 Relatórios semanais de produção e cobertura vacinal; 

 Reuniões de equipe mensais; 

 Encaminhamento de demandas à Secretaria Municipal de Saúde; 

 Manutenção preventiva de equipamentos e instalações. 

 

10. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 Indicadores de cobertura, acesso e resolutividade; 

 Avaliações semestrais de desempenho das unidades; 

 Relatórios enviados à 19ª Regional de Saúde; 
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 Revisão anual deste regulamento, com atualização conforme necessidade. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

anteriores.Deverá ser amplamente divulgado nas unidades de saúde, conselhos locais e 

site oficial do município. 

 

Jundiaí do Sul, 13 de Fevereiro de 2025 
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_________________________________________ 

Cássia Regina Paiva 

Secretaria Municipal de Saúde de Jundiaí do Sul 

 

_________________________________________ 

Paulo Roberto Pedro 

Prefeito(a) Municipal 

 

_________________________________________ 

Irene Cardoso de Oliveira Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 


